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PARECER Nº2162/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº507/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Marquito, que dispõe sobre a 
instituição do Projeto Família Hospedeira no âmbito das entidades de atendimento que 
mantenham programa de acolhimento institucional e que sejam regularmente 
registradas e em funcionamento no Município do São Paulo.  
Em suma, visa o projeto incentivar a convivência familiar e comunitária das crianças e 
adolescentes encaminhados para programas de acolhimento institucional no âmbito do 
Município de São Paulo.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e II, da Constituição 
Federal e no artigo 13, I e II, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à 
Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para 
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber.  
Insta registrar que as crianças e os adolescentes, que são o público alvo do projeto em 
análise, pertencem a uma classe de sujeitos especiais – assim como os idosos e as 
pessoas com deficiência – aos quais o ordenamento jurídico determina que seja dada 
proteção especial. Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição 
Federal e o art. 7º, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último 
estabelecendo que a criança e o adolescente são considerados prioridade absoluta do 
Município. Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
determina em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta 
prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das crianças, dentre os quais 
destaca-se o direito à convivência familiar e comunitária.  
Nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município é necessária a realização de 2 
(duas) audiências públicas durante a tramitação da presente propositura.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana.  
Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/10/2013.  
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